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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DA RESCISÃO 
DO CONTRATO Nº562/2022 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO Nº 07/2022, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL E 
O(A) SR.(A): BRENO JOSE FONTENELE LEMOS DOS SANTOS, CARGO: CUIDADOR. VIGÊNCIA: 04/03/2022 a 30/06/2022. A RESCISÃO DO 
CONTRATO Nº 562/2022, FINDOU-SE NA DATA DE 22/03/2022, ORA SE FUNDAMENTADA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO 
A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 

*** 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 20220308003 

O MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.963.259/0001 -87, com sede de sua Prefeitura 
Municipal no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada Conceição, Canindé/CE,  através da Secretário, Sr. Jose Kledeon Viana Paulino,  doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lodo, a empresa A N VASCONCELOS JUNIOR e  pessoa jurídica de direito privado, sediada à endereço na Av. Alanis 
Maria Laurindo de Oliveira,  1360, Fortaleza -CE, inscri ta no CNPJ Nº 19.603.291/0001-30 por seu representante legal, Sr. AECIO NOGUEIRA 
VASCONCELOS JUNIOR, CPF 654.140.043-15, dravante denominda CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CONTRATO ORIGINAL 
1.1. Os Contratantes celebraram avença em 08 de Março de 2022 , prazo a contar com  a contar do recebimento da ordem de compra, de conformidade com o 
Processo, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BERÇOS COM COLCHOES, CAMAS E 
MOBILIARIOS ESCOLARES DESTINADOS AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO DE CANINDÉ-CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO ADITIVO 

2.1. O presente instrumento tem por objeto proceder a inclusão da classificação econômica, incluindo de “Dotação Orçamentária: 12 365 0401 2.095  
Classificação Econômica: 4.4.90.52.00, 3.3.90.30.00”, Fonte de Recurso: 1542000000. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3.1- O presente Termo Apostilamento tem fundamento no artigo 65 § 8º, da Lei Nacional nº 8.666/93, alterada e consolidada, combinado com a clausula 10.1 
do Termo de Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

4.1. Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO Nº 20220308003, não expressamente alteradas pelo presente Instrumento. 
        
Canindé/CE 09 de Março de 2022. 
 

JOSE KLEDEON VIANA PAULINO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

 
GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 133/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 
1.190, de 23 de Janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Ato Nº 12/2022 de 15 de Março de 2022, que aposenta a servidora ANTONIA FREIRE LIMA. 
RESOLVE: I – AFASTAR de suas funções a servidora ANTONIA FREIRE LIMA, CPF: 435.088.203-00, Merendeira, lotada junto à Secretaria 
Municipal de Educação. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 DE 
MARÇO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 134/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 
1.190, de 23 de Janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Ato Nº 13/2022 de 17 de Março de 2022, que aposenta o servidor PEDRO BEZERRA 
SOBRINHO. RESOLVE: I – AFASTAR de suas funções o servidor PEDRO BEZERRA SOBRINHO, CPF: 232.245.763-91, Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotado junto à Secretaria Municipal de Educação. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 DE MARÇO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 135/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 
1.190, de 23 de Janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Ato Nº 14/2022 de 17 de Março de 2022, que aposenta a servidora MARIA NOEME PAIS 
CUNHA. RESOLVE: I – AFASTAR de suas funções a servidora MARIA NOEME PAIS CUNHA, CPF: 355.224.703-30, Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada junto à Secretaria Municipal de Educação. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, 29 DE MARÇO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
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—  PREFEITA  

Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes  

—  VICE-PREFEITO 

Antônio Ilomar Vasconcelos Cruz 

—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE  

Diana Célia Almeida Gomes  

—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPI O 

João Valmir Portela Leal Junior  

—  CONTROLADORIA  GERAL  

Edilson Rodrigues Ximenes  

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO

Maria Meirilene Ferreira Alves  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Edivania de Sousa Fariass  

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS 

João Paulo Rodrigues Ribeiro  

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO

 E  TURISMO  

Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos  Marreiro  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  

José Kledeon Viana Paulino  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA  

Pedro Victor Moreira Feitosa  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  

Alexsandro da Costa Justa 

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  

Islayne de Fátima Costa Ramos 

  

 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 
E  TRÂNSITO 

Francisco Gean Gomes da Silva  

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  
DO  MUNICÍPIO  

Ilane Karise Barbosa Cunha 

 

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 
E  ESGOTO - SAAE 

Xisto Azevedo Lima  

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 
E  PATRIMÔNIO  

Rômulo  Laurenio  de  Oliveira  

 

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  

Ana  Claudia Silvestre  Matos  

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  

CONVÊNIOS 

Ramon  Francesco  Barros  Braga  

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO  

Lia Vieira Martins  

—  TESOUREIRA  MUNICIPAL  

Carlos Eduardo Dias da Silva  

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL  

Marjorye Priscila Viana Nascimento 

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA  

Norma  Suely  Sousa  Alves 

— COORDENADOR DO DIÁRIO OFICIAL
Carlos Augusto da Silva Almeida      

 —  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Antônio Fábio Uchoa Soares

DIRETOR EXECUTIVO DE COMUNICAÇÃO E 
MARKETING

—

Francisco Aderir Martins

— DIRETOR GERAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Francisco da Silva Mourão
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

CONCURSO PÚBLICO DE CANINDÉ – EDITAL 001/2018 
PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE EFETIVOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA DA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – CE E  
SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ - CE. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ - ESTADO DO CEARÁ, Sra. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas que lhes são conferidas,  
 
RESOLVE:  
1 - Tornar público a 14ª convocação para os procedimentos admissionais de posse, os candidatos abaixo relacionados. 
2 – Determinar que compareçam no dia 05 de abril de 2022, as 9h30, na sede da Prefeitura Municipal de Canindé (Setor de Recursos Humanos), localizada no 
Largo Xavier de Medeiros, s/n, Imaculada Conceição – Canindé (CE). 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
Canindé (CE), 29 de março de 2022.  
 
Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

903 CARGO: ASSISTENTE SOCIAL  
Colocação Nome do Aprovado Inscrição 

03 
ROBERTA SANT'ANNA 

000236524  

907 CARGO: ENFERMEIRO  
Colocação Nome do Aprovado Inscrição 

25 
BEATRIZ DA SILVA SOUSA 

000231207 

909 CARGO: ENGENHEIRO CIVIL  
Colocação Nome do Aprovado Inscrição 

05 
JOÃO BATISTA SOUSA NASCIMENTO 

000236956 

912 CARGO: FISCAL TRIBUTÁRIO  
Colocação Nome do Aprovado Inscrição 

02 
LEVI BRAGA CARVALHO 

000224620 

916 CARGO: MERENDEIRA  
Colocação Nome do Aprovado Inscrição 

24 
RENATA MARIA ALVES ROCHA 

000228795 

25 
FRANCISCA JULIANA SILVA PONTES 

000228715 

920 CARGO: PROFESSOR (PEB I)  
Colocação Nome do Aprovado Inscrição 

28 
MARIA IRILENE ALVES DOS SANTOS 

000227117 

30 
SILAS ALVES SIQUEIRA 

000237338 

927 CARGO: SECRETÁRIO ESCOLAR  
Colocação Nome do Aprovado Inscrição 

02 
RAFAELA BEZERRA DE SOUSA 

000236177 

03 
MARIA SELENILDA ALMEIDA ARAÚJO 

000222015 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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SAAE DE CANINDÉ

PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 018/2022 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO 
LIMA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021.  CONSIDERANDO o PARECER n° 
085/2020, de 20 de agosto 2020, da Procuradoria Municipal de Canindé, no qual se posiciona favorável pelo deferimento da incorporação proporcional aos 
vencimentos do servidor NOBERTO CORDEIRO DE ABREU, na proporção de 4/5 (quatro quintos) no cargo comissionado DE COORDENADOR DE 
LABORATÓRIO – E.T.A. nível DAS-2 pertencente a estrutura organizacional do SAAE. CONSIDERANDO a teor do que estatui o §2°, do artigo 66, da Lei 
Municipal n°1.190/1992, de 23 de janeiro de 1992 (Regime Jurídico Único), c/c com o art.13, da EC n°103/2019, de 12 de novembro de 2019. RESOLVE: I 
– Conceder a incorporação da gratificação pelo exercício de função de confiança, no Vencimento Base do servidor efetivo NOBERTO CORDEIRO DE 
ABREU, portador do CPF: 004.226.663-78, admitido em 01/03/2000, lotado junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Canindé, na proporção de 4/5 
(quatro quintos) referente ao cargo comissionado COORDENADOR DE LABORATÓRIO – E.T.A., nível DAS-2 da estrutura organizacional do SAAE, 
função essa exercida no período de junho/2015 à junho/2019. II – Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 03 de março de 2022. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente – SAAE 
 
PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 019/2022 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO 
LIMA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado 
de 08 de março de 2022, no qual o servidor JOSÉ AILTON PAIVA ARAÚJO, OPERADOR DE E.T.A. admitido em 01/03/2000, lotado no Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Canindé – Ceará, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares, relativo ao período aquisitivo 2021/2022 com 
direito ao 1/3 de férias do mesmo período. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de 
janeiro de 1992. RESOLVE: I - Conceder férias ao servidor JOSÉ AILTON PAIVA ARAÚJO, OPERADOR DE E.T.A. lotado no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Canindé - Ceará, pretendendo gozá-las no período de 06/04/2022 à 05/05/2022. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 28 de março de 2022. XISTO 
AZEVEDO LIMA - Presidente - SAAE 
 
PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 020/2022 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO 
LIMA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado 
de 09 de março de 2022, no qual o servidor FRANCISCO FONTELES VIEIRA CRUZ, VIGIA admitido em 04/02/2019, lotado no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto – SAAE de Canindé – Ceará, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares, relativo ao período aquisitivo 2021/2022 com direito ao 1/3 de 
férias do mesmo período. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. 
RESOLVE: I - Conceder férias ao servidor FRANCISCO FONTELES VIEIRA CRUZ, VIGIA lotado no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de 
Canindé - Ceará, pretendendo gozá-las no período de 06/04/2022 à 05/05/2022. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 28 de março de 2022. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente – 
SAAE 
 
PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 021/2022 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO 
LIMA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado 
de 14 de março de 2022, no qual o servidor FRANCISCO JOSÉ SOARES PEREIRA, ENCANADOR admitido em 17/02/1998, lotado no Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Canindé – Ceará, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares, relativo ao período aquisitivo 2021/2022 com 
direito ao 1/3 de férias do mesmo período. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de 
janeiro de 1992. RESOLVE: I - Conceder férias ao servidor FRANCISCO JOSÉ SOARES PEREIRA, ENCANADOR lotado no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Canindé - Ceará, pretendendo gozá-las no período de 06/04/2022 à 05/05/2022. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua  
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publicação, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 28 de março de 2022. XISTO AZEVEDO 
LIMA - Presidente - SAAE  
 
PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 022/2022 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado de 16 de 
março de 2022, no qual o servidor NOBERTO CORDEIRO DE ABREU, OPERADOR DE E.T.A. admitido em 01/03/2000, lotado no Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto – SAAE de Canindé – Ceará, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares, relativo ao período aquisitivo 2021/2022 com direito ao 1/3 
de férias do mesmo período. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. 
RESOLVE: I - Conceder férias ao servidor NOBERTO CORDEIRO DE ABREU, OPERADOR DE E.T.A. lotado no Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
- SAAE de Canindé - Ceará, pretendendo gozá-las no período de 06/04/2022 à 05/05/2022. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 28 de março de 2022. XISTO AZEVEDO LIMA - 
Presidente - SAAE 
 
PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 023/2022 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o PARECER n° 073/2020, de 08 
de julho de 2020, da Procuradoria Municipal de Canindé, no qual se posiciona favorável pelo deferimento da incorporação integral aos vencimentos do servidor 
ODILON RICARDO OLIVEIRA VIEIRA, na proporção de 5/5 (cinco quintos) no cargo comissionado de DIRETOR FINANCEIRO nível DAS-3 pertencente 
a estrutura organizacional do SAAE. CONSIDERANDO a teor do que estatui o artigo 2º, da Lei Municipal n°2001/2007, de 16 de maio de 2007, mesmo em 
face da vedação contida no § 9º do art. 39 da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda n°103/2019, de 12 de novembro de 2019. RESOLVE: I – 
Conceder a incorporação da gratificação pelo exercício de função de confiança, no Vencimento Base do servidor efetivo ODILON RICARDO OLIVEIRA 
VIEIRA, portador do CPF: 233.625.373-91, admitido em 15/07/1996, lotado junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Canindé, na proporção integral 
de 5/5 (cinco quintos) referente ao cargo comissionado de DIRETOR FINANCEIRO nível DAS-3 da estrutura organizacional do SAAE, função essa exercida 
no período de agosto/2014 à agosto/2019. II – Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 28 de março de 2022. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente - SAAE 

 
 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 106/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E S UPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ; CONTRATADO  ANTÔNIO RIVELISON ARAUJO 
CONSTANTINO . NA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE MANUTENÇÃO , FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIP AL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIG ÊNCIA: 22/03/2022 a 31/12/2022 . 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 107/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E S UPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ; CONTRATADO  ODETE RIBEIRO DE SOUSA . NA 
FUNÇÃO DE MOBILIZADOR SOCIAL , FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2 .161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 
2011. VIGÊNCIA: 23/03/2022 a 31/12/2022 . 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 108/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E S UPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ; CONTRATADO  ANTÔNIO LEANDRO TEIXEIRA 
GOMES. NA FUNÇÃO DE MOTORISTA , FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2 .161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 
2011. VIGÊNCIA: 15/03/2022 a 31/12/2 022. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 109/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E S UPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ; CONTRATADO  FRANCISCO FERNANDO FREITAS 
GERALDO . NA FUNÇÃO DE TELADOR DE CAIXA D’AGUA , FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPA L Nº 2.161/2011, DE 
12 DE AGOSTO DE 2011. VIG ÊNCIA: 17/03/2022 a 31/07/2022. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 110/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E S UPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ; CONTRATADO  FRANCISCO JEFFERSON PAULINO 
DE MORAIS . NA FUNÇÃO DE TELADOR DE CAIXA D’AGUA , FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNIC IPAL Nº 2.161/2011, 
DE 12 DE AGOSTO D E 2011. VIGÊNCIA: 17/03/2022 a 31/07/2022. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 111/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E S UPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPA L DA SAÚDE ; CONTRATADO  FRANCISCO CLEBER LIMA 
RICARDO . NA FUNÇÃO DE MOTORISTA , FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2 .161/2011, DE 12 DE AGOSTO 
DE 2011. VIGÊNCIA: 22/03/2022 a 31/12/2022  

PÁG. 06 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6

